FORMULÁRIO SOCIOECONÔMICO


Antes de preencher o formulário, leia atentamente:

1. Para que você participe do processo de seleção para concessão de auxílio transporte para alunos do Município é necessário que tenha conhecimento da Lei Municipal de nº LEI Nº 4174, de 17 de dezembro de 2024, bem como, do Decreto 16.047/2025. A responsabilidade pela apresentação dos documentos corretos é do requerente e não cabe avaliação prévia.
2. Este formulário tem por finalidade o estudo social e econômico do candidato e das pessoas que residem no mesmo domicílio.
3. O preenchimento e entrega deste formulário não implica a concessão do benefício automaticamente. A resposta final será dada no período a ser divulgado.
4. Para que sua solicitação seja analisada, é necessário o preenchimento completo deste formulário, pelo responsável do candidato (idade superior a 18 anos) ou pelo próprio aluno requerente se maior de 18 anos.
5. Após a entrega do formulário preenchido, não será possível anexar documentos faltosos. O envelope será lacrado e enviado para a análise socioeconômica pela Assistente Social da Secretaria Municipal de Educação.
6. O formulário incompleto não será analisado.
7. As questões podem ter mais de uma resposta.
8. Todos os dados lançados neste formulário deverão ser referentes aos últimos meses e somente deverão ser registrados os rendimentos brutos.
9. O candidato deverá comprovar as informações prestadas por meio de documentação do grupo familiar. Quando não houver registro trabalhista, deverá apresentar a carteira em branco.
10. Declarações falsas ou omissão de dados implicarão na desclassificação do candidato. Obs: Fiquem atentos no preenchimento e na comprovação dos gastos. Pois, após a entrega do formulário não será possível em hipótese alguma inserir qualquer tipo de documento.
Em caso de aluno com laudo médico, inserir o laudo atualizado no envelope.
11. Apresentar no ato do cadastro: 1 foto, Declaração de Matrícula 2026/01, Comprovante de Endereço, Xerox do RG/CPF e Xerox do comprovante de endereço.
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A desclassificação é imediata na falta de documentos.



As porcentagens de acordo com o Art. 17 do decreto n° 16047/2025 serão:
I. Estudantes/requerentes com renda per capita de até 2 salários mínimos comprovados através da documentação supracitada terá bolsa de 100 % (cem por cento);
II. Estudantes/requerentes com renda per capita de até 2 a 5 salários mínimos comprovados através da documentação supracitada terá bolsa de 50 % (cinquenta por cento);
III. Estudantes/requerentes com renda per capita a cima de 5 salários mínimos comprovados através da documentação supracitada terá bolsa de 20 % (vinte por cento);
IV. Pós graduação, mestrado, doutorado e 2ª graduação terão bolsa de 20% (vinte por cento);
V. Alunos beneficiados com a bolsa do PROUNI terão a mesma porcentagem de bolsa recebida pelo programa (50 ou 100% (cinquenta ou cem por cento) ou a análise socioeconômica, na forma que o benefício lhe for mais vantajoso.



Declaro ciência das informações supracitadas. Itabirito _____ de _________________de 2026.



CPF:

[bookmark: FORMULÁRIO_SOCIOECONÔMICO][bookmark: CONCESSÃO_DE_AUXÍLIO_TRANSPORTE_2025]FORMULÁRIO SOCIOECONÔMICO CONCESSÃO DE AUXÍLIO TRANSPORTE 2026

[bookmark: 1-Identificação]1-Identificação


Aluno/REQUERENTE: 							 Naturalidade: 		Faculdade: 			 Campus: 			Turno: 			 Curso: 	Período: 		
Previsão de término do curso: 	
 Graduação  Pós Graduação  Técnico Particular  Técnico Público  Profissionalizante
Possui bolsa?  Não  Sim. Qual?		Porcentagem? 	 Qual o valor da mensalidade?	
CPF: 	RG: 	
Endereço residencial: 		 Contato telefônico (Whatsapp): 	
E-mail: 	 Já fez uso do benefício do transporte escolar intermunicipal?  Não  Sim
Se sim, em qual ano? 	


2 [bookmark: 2_–_Composição_do_Grupo_Familiar] – Composição do Grupo Familiar

Instruções para o preenchimento:
Deverão ser lançadas no quadro abaixo todas as pessoas que residem no mesmo domicílio, inclusive o responsável pelo preenchimento. Para preencher as colunas referentes a estado civil e situação de trabalho, consulte as legendas 1 e 2 e lance o código correspondente.
[bookmark: Legenda_1_______________________________]Legenda 1	Legenda 2
Estado Civil
Cód.
Solteiro
01
Casado / União Estável
02
Viúvo
03
Separado Legalmente
04
Separado sem Legalização
05

Situação de Trabalho
Cód.
Não trabalha
01
Desempregado
02
Trabalha com Carteira Assinada ou/ é Servidor Público
03
Trabalha como Autônomo ou faz biscates
04
Aposentado por Tempo de Serviço
05
Aposentado por Invalidez
06
Afastado (auxílio doença ou seguro acidente)
07
Empregador / Empresário / Comerciário
08







2.1 – Preencha o quadro abaixo:

	
Nº
	Primeiro Nome
	Estado Civil (Cód.)
	Grau de Parentesco
	
Profissão
	Escolaridade e
Escola
	Situação de
Trabalho (Cód.)
	Idade (anos)
	Renda Mensal (abolir centavos)

	1
	
	
	
	
	
	
	
	

	2
	
	
	
	
	
	
	
	

	3
	
	
	
	
	
	
	
	

	4
	
	
	
	
	
	
	
	

	5
	
	
	
	
	
	
	
	

	6
	
	
	
	
	
	
	
	

	7
	
	
	
	
	
	
	
	


2.2 - Preencher abaixo somente se o grupo familiar possui outros rendimentos não informados no quadro familiar:
Aluguel(is) de imóvel(is)	 R$	 Pensão alimentícia	 R$	 Outro. Qual	 R$	 Outro. Qual	R$	
2.3 - Total da renda bruta mensal familiar (soma dos valores 2.1 e 2.2): R$	

3 [bookmark: 3_–_Condições_de_Saúde] – Condições de Saúde

O aluno requerente necessita de cuidados especiais?
 Não	 Sim. Qual: 	




[bookmark: 5_–_Declaração]5 – Declaração

Declaro, para os devidos fins fiscais e administrativos, que as informações constantes no Formulário Socioeconômico são verdadeiras e correspondem à realidade. Declaro, ainda, que estou ciente de que a não veracidade das respostas desclassificará o candidato ao benefício do auxilio transporte escolar intermunicipal.
Itabirito,	de 	 de 2026.



Assinatura do Responsável

Obs.: Outros dados que você considere importantes sobre sua vida, que não foram perguntados nos itens anteriores, poderão ser registrados em folha avulsa e anexados ao presente formulário.



ANEXO II
Cronograma da Concessão do auxilio transporte escolar - INTERMUNICIPAL


	Proposta de Trabalho
2025
	Datas
Prazos
	Quantificação em
dias úteis

	Distribuição do Formulário Socioeconômico na Secretária de Educação
	06/04, 07/04 e 08/04
	3 dias

	Análise	dos  formulários  pela	assistente
social da Sec. Municipal de Educação
	Durante o periodo de cadastro
	3 dias 

	Divulgação do Resultado Final
	10/04
	2 dias
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